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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Praça Pereira Oliveira, 12, - Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-540

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inss.gov.br
  

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

Processo nº 35187.000623/2018-63

  

Unidade Gestora: 510181

  

RESCISÃO AMIGÁVEL AO  CONTRATO Nº
54/2018  DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A
EMPRESA   J.J.M.P. - SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do
Trabalho e Previdência, criado na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12
de abril de 1990, e reestruturado conforme determinação contida no Decreto nº 10.995 de 14/03/2022 e
Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.979.036/1162-89, por meio de
sua SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL, com sede na PRAÇA PEREIRA OLIVEIRA, Nº 13, na cidade de
FLORIANÓPOLIS, estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste
ato pela sua Superintendente Regional, Srª. KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA, brasileira, designada pela
Portaria nº 150, de 24 de agosto de 2016, publicada no D.O.U. n° 164, de 25/08/2016, e delegação de
competência pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, publicado no DOU de 15 de março de
2022, com base no art. 207, inciso IV, alínea “f” do Regimento Interno do INSS, aprovado pela PT/MDS nº
414, de 28 de setembro de 2017, portadora da Cédula de Identidade RG n° 847.206-8, expedida por
SESP/SC, e CPF/MF n° 293.591.479-15, e de outro lado a empresa J.J.M.P. - Serviços Terceirizados EIRELI,
com sede à Rua Pará, nº 346, Sala 02 – Centro, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita
no CNPJ/MF nº 11.248.996/0001-75,  representada neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. Wander
Gonçalves de Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 5.751.768-9, expedida por SSP/PR e CPF/MF
nº 016.987.249-18,  RESOLVEM celebrar o presente  TERMO DE DISTRATO  ao Contrato nº 54/2018,
com fundamento legal do distrato o art. 79, inciso II, par. 1o. da Lei 8666/93.

 

 

CONSIDERANDO a homologação do pregão centralizado de limpeza 12/2022 ( 8772234), no qual a
empresa Multilimp Serviços Terceirizados LTDA  foi a vencedora do 2º Polo, cuja abrangência engloba a
Gerência Executiva de Cascavel/PR;

resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato nº 54/2018, doravante
denominado CONTRATO ORIGINAL, regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/11/2023
DOU de 08/11/2023, seção 3, página 155
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Por meio deste termo, as partes concordam em rescindir amigavelmente o contrato
54/2018, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização, com fundamento
no art. 79, inciso II, par. 1o. da Lei 8666/93, ficando acordado como último dia de prestação de serviço
por parte da Contratada a data  19/10/2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUITAÇÃO

2.1. Na oportunidade, as partes fazem quitação recíproca a respeito das obrigações estipuladas
no contrato ora extinto, não se aplicando à quitação quaisquer encargos ou pendências que por ventura
possam existir entre as partes até a data da rescisão, especialmente quanto ao disposto no Incisos III e IV
do art. 80 da Lei 8.6666/93, além daquelas obrigações  da  DISTRATADA quanto às
quais o INSS venha a ser chamado a responder subsidiariamente, especialmente fiscais, previdenciárias e
trabalhistas.

2.2. Não  se aplica a quitação de que trata a subcláusula  2.1 no tocante ao  direito
da DISTRATADA de receber a diferença entre o preço praticado durante a execução do contrato e o preço
eventualmente majorado, conforme solicitação  da  DISTRATADA  cuja  análise está  sob responsabilidade
do INSS. Fica, no entanto, afastado qualquer direito à indenização em decorrência da extinção antecipada
da avença.

2.3. O  INSS  procederá  à  apuração  dos  eventuais  créditos  da  empresa  DISTRATADA pelo que
tiver sido executado até a data do fim de prestação dos serviços,  bem como adotará as providências
necessárias ao pagamento do que lhe for devido.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão
Amigável na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

4. CLÁUSULA QUARTA– DO FORO

4.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado de Santa Catarina,
Subseção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de  pleno  acordo com  as Cláusulas
acima,  firmam  o  presente  Termo  de  Distrato  ao  Contrato  54/2018,  de  28/11/2018,
perante as testemunhas infra-qualificadas.

 

Florianópolis/SC, 13 de outubro de 2022.

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

Kathia Maria Moreira Braga

Superintendente Regional

CPF n° 293.591.479-15

 

 

 

_________________________

Representante legal da CONTRATADA
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Wander Gonçalves de Oliveira

Diretor

CPF nº 016.987.249-18

 

TESTEMUNHAS:

1- Simone Casagrande - 024.346.489-40

 

2- Marlise Vieira Melo de Araújo - 684.584.520-49

 

 

Documento assinado eletronicamente por KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA, Superintendente
Regional Sul, em 13/10/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WANDER GONÇALVES DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
13/10/2022, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE CASAGRANDE, Técnico do Seguro Social, em
13/10/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARLISE VIEIRA MELO DE ARAUJO, Analista do Seguro
Social, em 13/10/2022, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9303465 e
o código CRC BB6D4CB9.
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